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TAUA

rNDrcAçÃo Ne.498/2023
Marco Aurélio Moreira de Aguiar

23 de maio de 2023

lndica a Sra. Prefeita Municipal de Tauá, através da
secretaria competente, a construção de um CEI -
Centro de Educação lnfantil (Creche) no bairro
Aldeota, segundo as Diretrizes Curriculares
Nacionais para Educação Quilombola.
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O Vereador abaixo signatário, fundamentado na legislação vigente e no Regimento
lnterno desta Casa, INDICA a Sra. Prefeita Municipal de Tauá, através da secretaria
competente a construção de um CEI (Centro de Educação lnfantil) no bairro
Aldeota, segundo as Diretrizes Curriculares Nacionais para Educação Quilombola.

JUSTIFICATIVA

A solicitação é uma reivindicação antiga da comunidade, tendo como o objetivo de
atender as crianças de famílias residentes no bairro e proximidades, em que tanto
mulheres como homens, em sua maioria, trabalham, e procuram um local seguro e

adequado para abrigar seus filhos. Por este motivo se verificou a necessidade de
apresentação deste pedido, por ser o único bairro periférico que não possui este
equipamento, uma vez que a segurança e o cuidado com as crianças devem ser
prioridades, e com isso a melhoria na prestação dos serviços sbciais e educacionais
realizados pelo poder público, o que gerará benefícios para todos os usuários,
atendendo ao bem comum, pois tal responsabilidade é do ente público, na forma e

limites da lei.

Câmara Municipal de Tauá 23 de maio de 2A23
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CÂMARA MI.,NIcIPAL DE TAUÁ
VISTO EM SESSÂO
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